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O empreendimento Organlzagoes Kakinho & Filhos LTDA localiza-se na zona rural do

municipio de Mutum/MG, cujas coordenadas geograficas s&o Latltude S 19°50 25.64” e Longitude O
41°2703.12". o

Em 09/08/2017 foi formallzado na SUPRAM LM, 6 Processo Administrative  n®
1281/2015002/2017 para obtengéo de Lucenga de Operacao. Com a entrada em vigor da DN 21712017,
o empreendedor realizou a nova caracterizacdo do processo sendo 0 mesmo reorientado para a
modalidade de Licenciamento Ambiental Simpllﬂcado via Relatério Amblental Simplificado {RAS).

! A atividade do e’mpreendimento objeto deste licenciamento & a “Fabricagéo de produtos de

laticinios, exceto envase de leite fluido” Codlgo D-01-06-1 cuja a capacidade instalada & de 50.000
litros de leite/dia fato que, justifica a adog&o do procedlmento simplificado, tendo em vista a incidéncia-
: do critério locacional Peso Zero. '

Figuré 01: imagem da plataforma IDE da é'rea do erhpreendi'rﬁento‘
Fonte: IDE-SISEMA. ' '
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No empreendimento sdo produ.izidqs duejjo, mugarela, queijo minas frescal, queijo minas
padréo, queijo prato, ricota, queijo coalho,l queijo bolinha, queijo palito, creme de 'I,erite e soro de leite.

‘ Comd principais_ impactos i_nerentes a ati\}idade e devidamente mapeados no I§A8, tem-se é
geracao de emissée’s_ atmosfericas, de efluentes liguidos, de residudé solidos e ruidos. A Qera@éd de
ruido, é caLisada pe!b trafegb de vejculos éutomotores e maqUinério uﬁ!izado- pa"ra .fabricag:éo dos
produtos, sendo que os mais afetados s&o os funcionarios da empresa, os quais utilizam Eq'uipamentos'
' de Prbtegéo Individual (EPI) que mitigam tal impacto e como nio ha vizinhanéa adrea do laﬁcfnio, néo

~ha transtornos sonoros a ele, ' - _ - ' )

‘ A emisséo atmosférica & provenienté-basicamente das emanagbes de duas _caldeirés:mdvidas

a lenha. A fumaca, os gases e os vapores oriundos da combustao s30 os tnicos poluehtes lancados

na atmosfera. Para mitigar os impactos & realizado monitoramento periodico na caldeira. A empresa
- possui Certificado de Clonsumiddr de Pfodutoé e Subprodutos‘da_ F,Iofa - Lenha, Cavacos e Residuos,
emitido pelo Instituto Estadual de Florestas —-1EF ne. 4812‘4. As emiséées da caldeira ndo deverao
'ultrapéssar o valor estébelecido pela Deliberagéo, Normativa Copam n.°187/2013. 0O empreeﬁdédor
devera executar o "Progr'ama de Autdhonftoramento", no tocante as Emissoes Atmosféricas, conforme
descrito-no Anexo I, item pi deste parecer. ) C
. Quanto aos éfluentes liquidos industrial, estes szo prover{ientes do processo produtive que
- consiste das aguas de lavagem e -pérdas do processo, limpeza de pisos e equipamentos, Iavagem‘de_
veiculos. Os efluentes oleosos s@o fratados previamente. por Caixa -SAOQ e posteriormer)te séo
encaminhados para a ETE. Os eﬂuentés sanitérios_‘ $&0 provenientes dos banheiros e refeitc_’»rio da
empresa. Os efluentes sanitarios passam por um de tratamento preliminar post'ériormente seguem para
o] trata\m'ento juhtq com o efluente industrf‘al.‘ No em.pl‘fee.ndiménto ha uma Sistema de Tratamento de

Efluentes (ETE) dotado de gradeamento, tanque de 'équalizég:éo, medidor de vazéc;, flotador, tangue —

de aeracédo, tanque de decantagdo, tanque de contato. Os'eﬂuentes épc}s adequagéo aos padrées de
langamento s&o lancados no Ribeirao Mutum. . S ’
Vérioé«tipos dé‘re‘sfduos solidos sido geradoé durante as atividades do laticinio tais como:
resfduos orgénicos do refeitdrio, papel e papeléo, embalagem de plésticﬁos, aparas de qu'eijol,— raspas
da fermenteiré, residuos do lavador, embalagens de prod_u'tos _qufmicoé, residuos de limpeza em geral
e cinzas ou fuligem da caldeira. O papel e pépeléo, ér_nbalagém‘de tambores plasticos s&o direcionadas
para empresa capéz de recebe-los a fim. de reutilizacdo e fec_iclégem.‘ Os reé.r’du’ps orgénicos do
refeitério, aparas'.de queijo, raspas da fe‘rmen_teiré s80 doados a p‘rodu'tores rurais da_;regiéorfpara
7 alimentacao animal: Os résiduos do lavador serdo destinados a ETE. As cinzas ou fuligem da caldeira
s&0 destinadas péra propriedades ru'l_"ais péra serem reaproveitados como adu bo. As embalagens de
produtos quimicos seréo devblvidas ao fornecedor. Os residuos de limpeza em geral serio destinados
para coleta do mu_nicfpfc;. Sera solicitada como condicionarife a comprovacao da regularizacao
ambiental das empresals"‘que serao respbnsév'e[é pela disposicéo final de todos os res_iduos solidos
gerados pelo empreendimento. ' ‘ _ C
A agua utilizada pelo empreendimento. para uso industrial, lavagem de pisos, equipamentos e
consumo humano-é proven'iente‘ de uma captagc&o em corpo de agua dé_\fidamenfe outo?'gad_a (Portaria
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n° 1500559/2018 de 30/10/2018) com prazo de validade de 5 (cinco) 'anos e céptagéo superficial
conSIderada de uso msngmflcante cuja CERTIDAO DE REG!STRO DE USO DA AGUA protocolo n°
490110/2017 foi emitida em 09/05/2017 com validade de 3 (trés} anos. A agua utilizada pelo
empreendimento, destinada ao atendimento do processo industrial € ao consumo humano, totgllzando
um consumo maximo diario-de 4.464 m®. ‘ ,

Clta-se ainda, que outros impactos ambientais relevantes nio foram identificados efou
informados no RAS fato este que corrobora para 0 pos1c1onamento tecnlco favoravel & concessao da
licenga ambiental plelteada

- Em conclusdo, -com fundamento nas lnformagoes constantes do Relatério” Ambiental
Sim'pliﬁcado (RAS) e demais documentos contidos nos autos do processo, sugere-se a concesséo da
Licenga Ambiental Simplificada ao empreendimento "Organizactes Kakinho & Filhos LTDA” para a
atividade de “Fabricagdo de produtos de Laticinios, exceto envase de leite fluido”, no municipio de
Mutum -MG”, pelo prazo de 10 anos”, vinculada ao cumprlmento das ‘condicionantes estabelemdas no .
Anexo | deste parecer, bem COMO da Ieglslagao ambiental pertmente

Ressaltz-se que © parecer foi elaborado com base nas mformagées apresentadas pelo
empreendedor. Portanto, a equipe de. andlise nao possm nenhuma responsabilidade sobre as
informagdes prestadas pelo empreendedor Ainda, conforme Instruggo de Servigo SISEMA n°01/2018,
na modalidade de Licenciamento Ambiental Slmpltf icado com apresentagao de Relatorio Amblenta|
Simplificado — LAS/RAS, a anahse do RAS sera feita em fase Unica pela equipe técnica, sendo que a -
conferéncia documental deve ser realtzada pelo Nicleo de Ap010 Operaclonal da Supram.
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ANEXO I Condicionantes para Licenca Ambiental Simplificada do empreend imfe’nto: <

“Organizagdes Kakinho & Filhos LTDA”

[

/
ltem |- Descrigdo da Condicionante Prazo*
Executar o Programa de Au‘to‘i‘noniioramento, "conforme [;urante 2 vigéncia da
01 definido no Anexo I, demonstrando o atendimento aos . g .
L S ‘ licenca.
padres definidos nas normas vigentes: : ’
Apresentar Certificado de Regularizacao Ambiental das| o
empresas receptoras dos residuos sélidos (Classe | e II), B0 (sessenta dias)
02 | acompanhado de seus respectivos contratos de prestacéo de - apos concessdo da
servicos. Caso nio haja contrato, apresentar os 3 (trés) Iicenga._
ultimos comprovantes de coleta:

*'_Saivo-especiﬁcag:ﬁés, os__prézos sdo 'contados a partir da data de publicag‘éo da Licenga na lmprensa

Oficial do Estado.

.

o ‘ IMPORTANTE

Os parametros e frequéncias especificadas.para o Programa de, Automonitorarmento pederdo sofrer

alteracdes a critério da area técnica da SUPRAM LM, face ao 'désempenho apresentado;

- Qualguer mudangé promovida no empreendimento que venha a alteréjf a condigdo original do projeto
programa devers ser previamente informada e-aprovada

das instalagdes e causar interferéncia neste
pelo 6rgdc ambiental. - o
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ANEXO II. Programa de Automonitoramento  da Licenga 'Ambiental Simplificada do
empreendimento “Organizagdes Kakinho & Filhos LTDA”.

1. Efluentes Liquidos

| Local de amostragein Parametro : Frequéncia de Analise

Vazdo média, Solidos Suspensos,

' o solidos Sedimentaveis, DBO, DQO, _

EntradaEefrgalda‘ da Cloreto Total, Temperatu’ra, pH, Oleos e Trimestraimente

Graxas, Surfactantes (ABS), Nitrogénio
* ' amoniacal total. '

|

M O plano- de amosiragem devera ser feito por meio de coletas de amostras compostas para 0s
parametros DBO e DQO pelo periodo de ro minimo 8 horas, contemplando o horario de pico. Para 0s i
demais parametros devera ser realizada amostragem simples.

Relatérios: Enviar, anuaimente, fodo més de. dezembro dos anos subsequentes a emisséo_da
licenca, a SUPRAM LI, os resultados das analises efetuadas. O reiatério devera especificar o tipe de

arnostragem e conter a identificacao, regﬁstr_o profissional e a assinatura do responsavel técnico pela
amostragem, além da produgéo ind ustrial e do numero de empregados no periodo. Devera seranexado
ao relatério o laudo de-analise do laboratorio responsavel pelas determinagbes. ‘

Constatada alguma inconformidade, © empreendedor devera apresentarjustlﬁcativa,.nos termos do §2°
do art. 3° da Deliberagcdo Normativa n® 216/2017, que podera ser acompanhada de projeto de
‘adequacao do sistema de controle em acomparihamentq. ' ‘ : ‘

Na ocorréncia de qualquer anormalidade nos resultados das anéalises realizadas durante o ano, o orgao
ambiental devera ser imediatamente informado, inclusive das medidas de mitigag&o adotadas.

Método de anélise: Normas aprovadaé nelo INMETRO ou, na auséricia_ delas no Standard Methods
~ for Examnination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, ditima edicio.

2. Residuos Sél‘idos ‘ ' .

Enviar, anualmente, todo més ‘de dezembro_dos anos subsequentes a emissio da licenca, &

SUPRAM LM, os relatérios mensais de controle e disposicao dos residuos sélidos gerados contendo,

no minimo, os dados do modelo abaixo, bem como a identificacio e a assinatura do responsavel técnico
pelas informagbes. _ - v

.

- Residuo | Transportador ‘ . Disposigao final

Empresa responsavel

: Ciasse |Taxa de
DenominacioOrigem| NBR | geragdo
‘ 10.004" | kg/més

) l.icenciamento O 3
Razao|Endereco| | 2 o i'as. T
Forma _ -

social | completo Raz&o|Endereco Ambiental
’ sodcial | completo

N° Data'da
| - processo | validade

(1) Conforme NBR 10.004 ou a que sucedé-la.
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{2) T'abeja de codigos para formas de disposicéo final de residuos de origem industrial

1- Reutilizacao

2 - Reciclagem -
- 3 - Aterro sanitario
4 - Aterro industrial
5 - Incineragso _ : . _
6 - Co-processarento : o ‘ o
7 - Aplicacdo no solo § ' , - S |

8 - Estocagem temporéria (informar quantidade estocada)

9 - Outras (especificar)

£ ) -

Em caso de transporte de residuos soélidos Ciasse | - perigosos, devera ser informado onlmeroea’
validade do procésso de regularizagdo ambiental do transportador, . ‘

Em caso de alteragses na forma de disposicéo final dos residuos solidos em relacdo ao Plano de
Gerenciamento de Residuos Sélidos apresentado, a empresa devera comunicar previamente & Supram

para verificagéo da necessidade de licenciamento especffico. '

Fica proibida a destinagdo de qualquer residuo sem tratamento prévio, em areas Urbanas e rurais,
nclusive lixes e bota-fora, conforme Lei Estadual n® 18.031/2009. Para os residuos sélidos Classe | —
perigosos, e para os residuos de construgao civil, a referida lei também proibe a dISposié;éo em aterro
sanitario, devendo, assim, o empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela legislacso vigente quanto
& destinacéo adequada desses residuds. Os residuos de construcio civil deverdo ser gerenciados em
conformidade com as Resolugdes Conama n® 307/2002 e n° 348/2004, ' '

As doagdes de residuos deverso ser devidamente identificadas ¢ documentadas pelo empreendedor.
Desse modo, as notas fiscajs de vendas e/ou-movimentacdo, bem como documentos identificando as .
doagdes de residuos poderio.ser solicitados a qualquer momento para fins de fiscalizaggo. Portanto,
deverdo ser mantidos disponiveis pelo empreendedor. :

3. Efluentes Atmosféricos.

Local de amostragem | Tipo de corhbustivel . Pardmetros Frequéncia

Material Particulado,

o Semestral
Mondxido de Carbono (CO)

Chaminés das caldeiras Lenha

Relatérios: Enviar, anualmente, todo més de dezembro dos anos subsequentes a emissao da '
licenca a Supram-LM, os resultados das analises efetuadas, acompahﬁados pelas respectivas o
planilhas de campo e de laboratério,. bem como dos certificados de calibragdo do equipamento de
amostragem. O relatério devera conter. a identificacso, registro profissional, anotaciio de
responsabilidade técnica e a assinatura do responsavel pelas amostragens. Deverao também ser
itformados os dados operacionais. Os resultados apresentados nos laudos analiticos deverdo ser
€Xpressos nas mesmas unidades dos padrées de emissao previstos na DN COPAM n°® 187/2013 ¢ na -

Resolugio CONAMA né 382/2006, |

Na ocorréncia de qualquer anormalidade nos resultados nas anélises realfzadas du.'jante 0 ano, 0 6rgéo
ambiental devera ser imediatamente informado, bem como a medida mitigadora adotada.

Método de amostragem: Normas ABNT, CETESB ou Environmental Protection Agency - EPA. A






